
ESTÀDO DA PÀRÀIBA
PRE!'EIT[]RÀ MUNICf,PÀN DE DUÀS ESTRÀDÃS

CÊNTRÀI DE CONTRÃTÃÇÕES MI'NICIPÀf S

ÍERMO DE RET'ERENCIÀ

1,0 " DO OBJEEO
1.1. Constitui objeto do presente Temo de Releíência a pretensa: ContrataÇáo de empr:esâ
especializada em serviÇos dê produÇâo de vídeos e ccnteúdos pubficitários do l[uniciplo de Duas
Estra.lâ s / PR-

2.0
2.1
2.í

. .]USTIT'ICÀTI1/Ã

. Dê_ê ê conL ral o\ ào:

.1. A contrataÇão acima descrita. que sê!á processada nos termos dêstê instrumento/
especificaÇões técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-sê: Pela necessidade da devida efetivação de sêrviço para suprir demanda específica

ContrataçAo de empresa especializada em serviços de pr:oduÇão dê videos e conteúdos
publícÍtários do Município de Duas Estiadas/PB -/ considerada oportuna e Ímprescindível, bem
como refevante medida de interêssê púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações cootinuadas pâra a promoÇáo de atividades pêrtinentes. visando à maxirnização dos
rêcursos em relaçáo aos objetivos proçrranados, observadas as diretrÍzes e metas definidas nas
fêrramentas dê planêjamênto aprovêdas.

3.0
3.1

.DO SERI'IçO

. Âs carâctêristicas e êspêciflcaÇõês do obje1-o da rêferida contra]-aÇão

coDi60 OISCRIiIINAçÂO
Contratação dê êmpresa especialízada na presi-aÇão de seavrÇos na areô dê
produção de vídeos, e focaÇôês de naterial, o que inclui captaÇão de j.magens
aéreas reaLizadas cor. dronê, ediÇãc e finâlizaçáo para execuÇáo de \rídêos
de caráter lnstiructronal, direciooa.la a p.ôduÇão -ô grawação de conleúdos bêm
como serviÇos de fotografid e edição dê inôgens a serem realizadôs peI.l
Prefeitur. de Duês Estr:adôs - PB.

!i

6,4. Pêrmitir ê faêiIitâr a fiscalização do CoÍltratantê devendo p
esc lêrecimêntos sol r ci rados;

i[,0. DO TRÀI!ÀIdENIIO DIEERENCIÉDO PÀRA I'EIEPP
4.1. Sa.lienta-se que na refexida contrataÇão, será concedido o Lratamento difêrenciado e
simpl-ificado para as Micr:oempresas e Empresas de Pequeno PorteT nos termos das disposiÇões
contidas nos Ãrts. 4'7 e 48, da Lei Complementar no L23/2006, visto estar presente a exceÇão
prevista no inciso Iv7 do Àrt. 49l do mesmo dip.Ioma leqal-: ricitação dispensável - Art. 75, I,
da Lêr rederal ió 14,133/21 -

4.2. No processo, portanto, deverá ser considêrado prêfêrencialrentê apenas os fornêcedores ou
êxecutantes ênquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos terúos
da legis]aÇão vÍgente.

5.0. DÀS OBErGÀçõES DO CONTTRAEÀ!{EE

5.1. Efetuar o paqament.o reLativo a execuÇão dos servlÇos efetívamente realizada, de acordr:
com as respectiva§ cfáusulas do contrato;
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a íiel execução do9 serviços
contratados;
5.3, Notificar o Contratado sobre qualquêr irregularadade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercêndo a mais ampla e completa fiscalização, o quê náo exime o contratado de suas
responsabr-Lidades conEratuê is e legêjs;
5.4. Designar representantes com atribuiÇõês de Gestor e Eiscal deste co4trato. no6 termos da
nofiIla vigerrte, especia]mente para acompanhar e fiscalízar a sua execução/ respectivamente.
penmitida a contratação de tercelros para assist.ência ê subsídio dê informaÇões pertinentes a
essas atribuiÇôes.

6.0. DÀS OBRrêÀçõEg DO COrÍTB,ATÀDO
6.1. Executar devidamêDtê os sêlviços dêscritos no objeto supracitado, dentro dos mêIhores
parâmetros dê qualidade estabelecidos para o ramo dê atividade rêlacionada aô objêto
contratuâ1, com observância aôs piazos êstipulados,
6.2- Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇõês côncêrDêntes à legislaçâo fiscal,
crvi1, tributária e trabêIhista, beú como poa todas as despesas ê coflproÍLissos assumidos, a
q'úalquer título, pêrantê sêus fornecedores ou terceiros e razão da êxecuÇãô do objêto
contratado;
6.3. Hanter praêpôsto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da êxêcução
contrato, que o represente integralmente êm todos os seus atos;
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6. 5. Será rêspônsáve1 pe1ôs danos causados diretamênte ao Contratante oLr a
decorrentes de sua
rêsponsabll idade a

culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou redu
liscalizaÇão ou o acompanhamento pelo óxgão interessado;

6.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em paate, o objeto deste i
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
6,f. Manter/ durânte a vigência do contrato, em compatibilidade com
todas as ÇondiÇôes de habilitação e qualificaÇão exigidas no

as obrigações a
r.espectivo processo licitai

:--

apresentando ao Contratahte os docuftentos necessários, sêmpre quê solicltado.
6.8. Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas coôdlçõês, confoame especificações. prêzo e
foca.l constantes no Termo de Referência e seus anexos.
6.9. Não será admítida a subcontrataÇáo do objeto licitató!io,
6,10. Repârar, corrigir, removerT reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato en que se verificarem vicios, defeilos ou íncorreÇões resultantes
de sua execuçáo ou de materiais nela emprêgados,

?.0. DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊNCIÀ
7.1. Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de concfusão clo objeto da
contrataçâo, que admite prorrogaçâo nas condiÇôes e hípóleses previstas àa Lei 14.'L33/21,
estão abair(o j.ndicados e serão considerados da asslnatura do Contrato ou êquivalente i
? .1.1. Inícioi Imediato,'
7 . 1.2. ConcLusão: 11 (onze) meses,
7-2. A vigência da prêsênte contrataÇâo será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data
dê assinatura do respectivo instnmento de ajustê; podendo ser plorrogada, nas hipóteses e nos
terroos dos Arts- 105 a 114, da Lêi 14.133,/21.

8,0. DO REÀ,JUSEE DOS PREÇOS
8.1. O rêajuste contratual podêrá ocorrer após o paâzo dê 12 (dozê) neses. a partir da data da
assinaturaa do contlato.
8.2. A Contratada deverá pleitêar o rêajustê até â dâta da prorrogaÇâo de prazo seguinte, sob
pena de configuraçâo dê prêclusão lógrrca.
8.3. Para o reajusle será aplicado o Índtce Nacional dê Preços êo Consumidor Aúlplo - lPCA,
fornêcido pêIo TBGE.
8.4. o reajuste do prêço deverá sêr apresentado em Eâtura/Notâ fiscal complementar. Bnquanto
não divulgado o indice correspondênte do mês êm que os serviços folem exêcutados, ô reajuste
será cafculado dê acordo com o ú1timo indice conhecido, cabendo a correÇão dê cálculo quando
publicado o índice definitivo.

9.0- DAA CONDrçÕES DE PÀÍâUE!.trO
9.1, O paganênto sêrá efetuado na Tesouraria do Contratante, mêdiantê processo .êgul.ar, da
sêguinte manêira: Paxa ocorrer no prazo de trinta dias, contados do pêaíodo de adimp]enento.
9.2. À nota fiscal somêntê sêrá âêêita se nela estiver discr:im.inado detalhadêmente o obleto do
sêrvlÇo pIêBtado no período, devêndo aindâ estâr acompanhada dos seguintês documêntos;
cêrtidão nêgativa de Débi1'os Trabalhistâs (CND?); cêrtificado de regulêridadê dê FGTS-CRÊ;
certidão negativa de tiibutos municipais, estaduais e fêderais-

10.0. DÀ QrrÀrr PrcàçÃo rÉct{rcÀ
13.1 A empresa licitante deverá apresentar âtestado de capacidade técnicê, fornecido por
pessoa jurídica de Dírêito Púb1ico ou de Direito Privado, comprovendo ter realizêdo êtividade
compativêI e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.

11.0- Do cRrTÉRro DE ÀcEÍrÀçÀo Do oBirETo
1I.1- Execritada a plesente conlratâÇãô e obsêrvadas as condiçõeE de adimplêmênto dâs
obrigaÇõe§ pactuadas/ os procedimentos ê cond.iÇões para receber o seu objêto pelo Côntrêtantê
obêdecêrâo, confome o casor às disposiÇôes do Art'. 140, da Lêi 14.133/2L.
11.2- Pôr sê tratar de sêrviçô, a assinatura do têrmo dêtalhado de recêbimento provisório, sê
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das êxigências de caráter técnico, até 15
(qulnze) dias da comunicaÇão esÇr-ita dô Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e ass-inatura pelas partês, apenas após o decurso do prazo de
observaÇão ou vistoria/ que comprove o êCendimento das exlgências contratuais/ nâo podendo
esse prazo ser superior a 90 (noveni'a) dias. sà1vo em casos excepcionais, dêvidamenle
justificados.

12.0. DÀ GEsEÃo E E.r§càI,rzÀçÃo DA E:ccuçÂo Do cor{rRÀro
12.1, A Gestão do instrumênto contratuaf será de competência do Gêstor do contrato desiqnado.
12.2- Compete ao Gestor do Contratoi
a) Validar o refatório mensal resuftante da prestação dos serviÇos;
b) Controlar administrativanentê os aspectos orçamentários ê finânceiros inerêntes à
êxecução coDtratual no intuito de que haja seu desdobxamênto de forma rêgular;
c) ALestar a Nola de !,mpenho;
d) Verifrcar as rêgu1arídades físcais (Federal, Estadual ê Munícipã1) ê trâbal-hista da
contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer soLicitaÇõês da contratada, em especial aqu
pertinêntes a valorês dô contrato e prazôs, submêtêndo-os à autoridade competentê;
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f) eropor à autcridade competeüte, de forma motivada e fundamênlada e com
anotaÇóes da fiscê.Iizaqão cont:ratual. â abertura de plôcêsso admlnastrativo paÍê ap
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Adminislrar o procêsso dê aplaôaÇãô de penâlidadês regulêmêntarês nô
procêsso llcitêtórro e pactuadas no contrato;
h) Quando da proxlmidade d.o encerramento da vigêRcia cortratual/ consultar/
hábi1, sobre o interesse da renovaÇâo e, em havendo, promover a respectíva prorrogaÇàoi
i) Éxecuta!: Justificativa Técnica e Estudo de CoÍnpat.ibif idadê do Preçô que enselarào os
alustes e/ou renovaÇão do contrato; ê
j) lntonnar à área requisitantê/ em prazo háblt. quando prêver ou verificar necessidade
de modo promover aÇrêsÇimos, supressões e/ou ouLras afteraçôes no objeto do contrato.
12.3. A fiscalizaçâa e o acompanhamento do cumprimento das obriqaçõês dêcorrentes do contraLo/
nos termos do artigo 11? da Lêi n" 14.133/21, sêrá de competência do físca1 do Conlralo
dêsignado.
12,4. Compêtê. ainda, ao fiscaf dêsignado o crmprimênto dâs sêguintes ôbÍigaÇóês:
a) Cu.rnpiir e faaêr cumprir âs disposiÇõês rêqulamentarês do sêrviÇo e ás cláusulas
constantes no instrl]mênto contratual pactuado;
b) Acompanhêr e fiscalizar as condições de execuÇão do contlâto de modo â fomentar sêu
cumprime4to na estrita legalidade,
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantltativas, informando ao Gêstor
do contrato sobre infragôes e/ou discrêpâncias que necessítem de ajustes no pacto para tomada
de providências. quando o objeto não for cr.rnprido ou não suprir a necessidade tendo como

dlapêsao o LerÍto oe Beterencla;
d) Efêtuar a validação dos subsistemas, notificando a cottratada sobrê possíveis
inconsisi:ências i
e) Avaliat os rêsultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal- e o aêlató.io de prestação dos serviços (quantidade, modalldade
de recêbimênto dos docuúentos, tarifas dos sêÍviços ê dênais informaÇôes quê sê fízerem
nêcêssárias ) ;
g) l4anter pernaneote vigí1ância sobrê as obrigêÇõês da CôntÍatâdê, definidas âos
dÍspositivos contratuais fundamentalmente quanto à obêervância dos princÍpios e pleceitos
consubstanciados nâ Lei n' 8-666/93 e suas alteraÇôes;
h) Receber e examinar as crílicas, sugestôes e reclôÍaÇões dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunieaÇão às autoridades de fiscalizaçáo,
levando ao conhêclmento do poder púbtíco as irÍegulaaidades dê que tênham conhecimênto
referentes ao serviÇo prestado;
j) Interavir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiÇões previstos em Lei;
k) zê]ar pê1a boa qualidadê do se:rviÇo. receber, apurar ê solucionar quêixas e

reclamaÇões dos usuários. quê sêrão cientificados, en até 30 (trinta) dias, das providêncías
tomadâs; ê
i) Acompanhar a evoluçâo ê tendência das demandas pêIos ser.viÇos legulados/ controlados e
fiscalizadôs nas áreas dêlegadas a tercêiros, públicos ou privados, visando identificar ê

antêcipar nêcêssidadês dê invêstimêntôs paaa êxpansãc-
12.5 DA EISCA] lZÃçÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO:
a) o objeto do prêsênte contrato sêrá rêcêbido:
al) provisoriamente, no ato da entrega, para vêrificar se está de acordo com o exl-gido, e êm

caso nêgativo, a contratada dêverá efêtuar as dêvidas correÇôês imediatalnênte; e,
a2) definitivamentê, apôs o pagêflênto, mediallte têrmô dêtalhado que comprove o atêndimênto do
contrato.
12-6 A fiscalizaÇáo dê que trata êste ltêm não exclui nêm rêdr.lz a responsabifidâde da
Contratada, inclusivê perante têrceilos. por qualquer inlrêqufaÍidadê, ainda que resu.Itante de
impêrfêíÇões técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica eft
corrêsponsabilidadê da Àdm-lnistraçâo ou de sêus agentes e prepostos/ de confornidade com o
art. 120 da Lei n" L4.L33, de 202L.

13. O. DA§ SÀNçõES AD!,IINISTRÀTI\TA,S
13.1. O Contratado será rêsponsabilizado administrativamêntê / facu.Itada a dêfêsa no prazo
Ie9a1 do interessado, pe1âs infraÇões previstas no Art, 155, da Lei L4.L33/21 ê serao
aplicadas, na forma/ condições. regras, prazos e procedimentos definídos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma Leqal, as seguintes sanÇôes: a - adverLência aplicada exclusivaftentê pêIa
infraçáo administrai:iva dê dar causa à inexecuÇão parciaL do contrato, quando não se
lustlflcar a imposiÇáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5t {zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do côntrato, por dia de atraso injustif.icado na execuÇão do
objeto dê contrataÇão; c - multa de 10t (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraÇões administrativas prêvistas no xeferido À-rt. 155; d - impedimento de ficiLar e

contatar no ânüito da AdministraÇâo Pública direta e indiretê do ente federativo que tiver
aplicâdo a sançãor pelo prazô dê doas anos, aplicada ao respon§ávêl pê]as infraÇões
admínistratlvas previstas nos incisos II. IÍÍ, Ív, V, VI e VIÍ do caput do referido Art. 155.
quando não se justificar a imposiÇão de penafidade mais grave; ê - declaraçáo de in.idoneidade
para licitar ou contratar no âtrüito da AdÍainistraqão Pública direta e indiretê de todos os
entês federativos, pelo plazo dê cinco anos, aplicada ao responsáve.L peias infra
admrnistrativas previstas nos incÍsos vlrr, rx, x, xI e xÍr do caput do referido Art. 1557
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§ 4'do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada dê outras sanÇões prêvist
t4 .733 /21.
13.2- se o valor da multa ou indenização devída não for recolhido no prazo de 15
comunicaÇão ao Contratado, será automaticamentê descontado da pr.imeira parcela do
que o Contratado vier a fazer jus/ aclescido de juros moratórios de 1? (um por cên
ou, quando for o caso. cobrado judicialmente,

14. O. DA CO!,ÍPENSAçãO E'lNÀDrCElRe.
14.1. Nos casos de eventuais atrasog de pagaflento nos termos deste instrumento/ e desde que o
Contratado não tenha concorrido de algr.ma lorma para o aLraso, ser.á admitida a compensação
financeira, devida desde a data linite fixada para o pagamento atê a daia correspondente ao
efetivo pagamento da parcêla. Os encargos moratrórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão ca-LÇulados com utilização da seguínte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: f,M = encargos
moratóriosi N = número de dias entre a data prêvista para o pagamenlo e a do êfetivo
pagamentoi vP = valor da parcela a ser paga; e I : indice de compensação financeira, assim
apurado: T = (TX : 100) - 365. sendo Tx = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado no§ úftimos doze
mesês ou, na sua fall:a, um novo índice adotado pelo Governo Fêderal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabe.Lecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que víer a
ser determinado pela leglslaÇão então em vigor.

trãda s Janeiro de 426.

Carlos Mafa Srf
Agêntê dê Pfanej amê t
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ESTADO DÀ PÀRàIBÀ
PRETET?T'RÀ I{JNTCIPÀL DE DUÀ6 ES:IRÀDAS

GABfNETE DÀ PREEEITÀ

TERMO DE REFERÊNCIÀ - ÀPROVÀÇÀO

OBJETOi Contr:atação de empresa especj-alizada em serviços de produqão de videos e conteúdos
publicitáÍios do Munícípio de Duas Éstradas/PB.

1 . O . DO ITENMO DE F.EEEFÉ§CIÀ
1-1- O rêfe:rido Termo de Referência apaesê ta os e]ementos necessários e suficientes, com o
nívê1 dê prêcisão adêquados, para a caracterização do objeto da contrataÇão pretendida, de
modo a mêlhor atendêr aôs interesaea e as necêssidadês da Admrnistraçâo, Iêprêsêntada pê1a sua
êstruturâ organizâcional.

2-O.
2.L.

DÀ ÀPROVÀçÀO
Eica o Ter.Íro de Rêíêrência

Têrmo de Refêrêltcia aFrovado

em têlâ

Àrt.6ol

aplovado na forma como se apresenta-

XXIII/ da Lei 14.133/21:

"Art- 6" Para os fins desta Le7,
(...)
XXl, ' ter,ro de refe'êncjá..
PaÍa a coEXÍaXâÇáo de -bers e

co.siderá .se.' r'

docunetto necessário
seÍviÇas, que devê

conter os segui\tes
descri ajvos: "

A êlaboraÇâo do têrmo dê referência, a partir dos estudos técnicos prêliminarês, deve conter
os elêmêntos nêcessários ê suficiêntes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o
objeto da lieitação.

parânetLos e e-lemertos

Drras Estradas P 12 dê Janêiro dê. ?.026-

Myllena Nayâra Leandro Nunes
Pre fe ita

Impresso por convidado em 03/03/2026 10:24. Validação: F9FF.D4E7.998F.8898.70B2.8584.C4CD.7652. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 17192/26. Data: 10/02/2026 18:13. Responsável: Luis C. M. da Silva.

18

18


